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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIçO AUTONOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICíPIO DE SOROCABA E A MEXICnem BRASIL INDUSTRIA DE
TRANFORMAçÃO LTDA, PARA CONTRATAçAO DE EMPRESA EsPEcIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE STSTEMA DE TNFORMATTZADO (SOLUçÃO SOFTWARE),
COMO SERVIçO, PARA MONITORAMENTO OPERACIONAL ¡NTEGRADO PARA
cesrÃo DE EVENToS, RttÁLtsE E olecruósnco No stsrEMA DE DtsrRtBulçÃo
DE ÁCUN NO UIUIVICíP¡O DE SOROCABA, CONFORME PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO I664/2023 - SAAE

o SERVTço eurÔ¡¡omo oe Ácua E ESGOTo do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 2S5 -
Jardim lbiti do Paço - Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato representado
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA
CAMARGO GUIMARÃES, portador da Céduta de ldentidade RG
no 33.780.781-4 e CPF no 282.319.448-77, doravante denominado
simplesmente SAAE, e â MEXICHEM BRASTL INDUSTR|A DE
TRANFORMAçÃO LTDA., com sede à rua Barra Velha, no 100 -
Bairro Floresta, na cidade de Joinville/SC - CEP.: Bg.21i-ZZO,
inscrita no CNPJ-MF sob o no 58.514.92810001-74, representada
neste ato, pelo seu Procurador, senhor ADRIANO PERBONI
portador da Cédula de ldentidade RG no 18.456.164 e CpF no
137.362.368-32 pelo seu Diretor Supply Chain, senhor RODRIGO
DEL LUCCHESE CONZ portador da Cédula de ldentidade RG no
32.730.338-4 e CPF no 297.004.288-69 doravante designada
CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado nos termos da Lei
Federal no 8.666/93, em conformidade com o edital do Dispensa
de Licitação no 47912023 - Processo Administrativo no 1664t2029
- SAAE, e as cláusulas a seguir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe foi
feita no Processo Administrativo no 166412023 - SAAE, e por força do presente instrumento,
se obriga a executar para o SAAE, fornecimento de sistema de informatizado (solução
software), como serviço, para monitoramento operacional integrado para gestäo-de
eventos, análise e diagnóstico no sistema de distribuição de água no muñ¡cípio de
Sorocaba, destinado a Diretoria Operacional de Água, conforme a quantidade estìmada,
especificação e preço apresentado: K
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1.2. lntegram o presente contrato os seguintes anexos

l. Termo de Referência

ll. Proposta da Contratada

1.3. Todas as obrigaçöes e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto estäo descritas neste contrato e seus anexos e
devem ser obedecidos integralmente sob pena das sançÕes estabelecidas.

1.4. A CONTRATADA deverá assegurar a garantia do objeto
conforme especificado no item 7 do Termo de Referência - Anexo t, sem prejuízo das
demais garantias legais, se houverem.

SEGUNDA -Prazo e condições de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo
máximo de 15(quinze) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

2.1.1. O prazo de execuçäo poderá ser alterado nos
termos do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

2.1.2. Cada etapa/medição do serviço será considerada
recebida após a conferência e aprovação do pelo fiscalizador do SAAE. Constatadas
irregularidades, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.1.2.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
näo corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequações que deveräo ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

2.2. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhid
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Item Qtde Unid. Descrição Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

01 01 SERV Software de serviço de monitoramento
para gestäo de eventos, monitoramento e
análise no sistema de distribuição de
água no município de Sorocaba

28.900,00 28.900,00

Total Geral (R$) 28.900,00
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2.3. Fiscalização: O SAAE designará o senhor HÉL|O
RODRIGUES DOS SANTOS, Chefe do Departamento de Água, CPF.: 084.300.378-29, e-
mail: heliosantos@saaesorocaba.sp.qov.br para representá-lo na qualidade de fiscalizador
do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício
da fiscalização.

CoNTRATO No 3q ßU2023

pela Administraçäo, sob pena de aplicação das sançöes estabelecidas na Cláusula Nona
e seus subitens.

2.3.1. Se houver alteraçäo do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizará a alteração
por apostilamento.

2.4. Representação da CONTRATADA: Deverá manter a
senhora FABIANA AUGUSTA MATURANO MARTINS DE CASTRO, como preposto e
responsável pela execuçäo do objeto, que prestará toda a assistência necessária, devendo
comparecer ao SAAE sempre que determinado pela fiscalização.

2.4.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.4.2. Recolher ART vinculada para a execução das
obras no local dos serviços.

Frçfniturä ds
ffimcåHA Serviço Autônomo de
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2.5

2.6

Regime de Contrataçäo: empreitada por preço global.

Subcontratação: Os serviços não poderão ser
subcontratados

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estíverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da GONTRATADA

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observaçäo, ou vistoria que comprove a
adl{ryação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 6g da Lei
8.666/93.

3.2.1. O ptazo de observação/vistoria será de g0
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagam""t";y
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4.1. Será de responsabilidade exclusiva da GONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos parc a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local de destino,

4.2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art.20
da Lei Federal 10j922001.

índice de preços 
"o 

cii3l,,o?i jTËt3,i,FËiï::'#:5.f ñ::J:i" ;",i,,î,'# itf",,i,:
contado a partir da data limite para a apresentaçäo da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P=Pox.l
lo

Onde:

Serv.iço Autônomo de
Agua e Esgoto

P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
I = lndice do mês de reajuste
lo = índice do mês de aþresentaçäo da proposta

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. No mês subsequente à prestação do serviço a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE documento fiscal para conferênðia e
aprovação do fiscalizador.

4.5. O pagamento será efetuado
estabelecido na Resolução no 08/2015-SAAE, sendo:

pelo SAAE, conforme

4.5.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

4.5.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentaçäo; /t

r<-
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4.6.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.6.2, Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.

4.7. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

r 4.7.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o- SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "indice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.7.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.8. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal eletrônica, as certidões abaixo relacionadas, sob pena das sançöes estabelecidas,
podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Certidäo Conjunta Negativa de Débitos g
Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais eã
Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita
Federal e;

b) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

4.8,1. Deverá apresentar também a relação de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços,
objeto do presente certame.

4.9. Os documentos relacionados no subitem 4.8, incluindo a
nota fiscal, deveräo ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mq¿ücontratos@saaesorocaba.sp.gov.br. tr./-
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QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançöes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sançöes estabelecidas.

5.1.2. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do presente compromisso conforme estabelecido no
edital e seus anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o
valortotal do(s) item(ns) em desconformidade, pordia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), ao fim dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contratado poderá,
a critério do SAAE, ser rescindido;

totar da nota riscar eretrônicj 
tpl,, 

d¡"Ht'p::",1í:r!iJg :irlh::?:ï"#fj
justificado, até o limite de 10o/o (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem
reiniciados pela GONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

5.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato caso deixe de apresentar as certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal, conforme subitem 4.8;

5.1.5. Multa de 10%
total do contrato, se os serviços forem executados por
observância do estabelecido no item 2.6;

(dez por cento) sobre o valor
intermédio de terceiros, sem

5.1.6. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.8. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento dã execução de seu
objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

P41664t2023
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sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais
(Art.7o, Lei Federal 10.520102).

5.1.8.1. A interpretação do subitem 5.1.8.
respeita a súmula 51 do TCE/SP.

5.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.03.00
3.3.90.39 17 512 5005 2165 04.

sÉrrrvrr- Vinculação a Dispensa de Licitação no 47912023.

7.1. A execuçäo do presente contrato está vinculada à
proposta da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 166412023 - SAAE

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e de qualificaçäo exigidas
por ocasiäo do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatôrios
sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.3.1. HABIL|TACÃO JURíD|CA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscriçåo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscriçäo
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Redig¡do por Roseli de Souza Domingues -Aux. Adm.
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d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesäo da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuições devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçäo;

0 lnscriçäo no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.107 da Lei no 5.764, de 1g71;

7.3.1.1. Os documentos acima deverão
estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

(art. 29 da Lei Geral):
7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitantê, ou outra equivalente na
forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidöes:

c1) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, ielativos ã Tr¡butos
Federais e à Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidão de Regularidade
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria d
! Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários
pela Procuradoria Geral do Estado de Säo paulo.

P41664t2023
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ca) Certidäo Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante'

d) Prova de regularidade perante o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado
de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidäo Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

f) A comprovaçäo de regularidade fiscal das

inabilitacão.

f1) Havendo alguma restriçäo na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o p"azo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública,
para a regularizaçäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissäo
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f4 A não regularização da
documentaçåo, no Wazo previsto no subitem anterior, implicará na preciusão d-o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o ãnquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicaçåo das sançöes previstas em Lei

7.3.3. QUALTFTCACÃO TÉCN|CA (art. 30 da Lei
Geral):

Jurídica na entidade profissional compete

a) QualificaçãoTécnicaOperacional.

a1) Certidão de Registro de pessoa
nte - CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) atua lizada, em nome da empresa com seu(s) responsável(is) técnlco(s), comno mínimo 01 (um) com formação em Engenharia Civil ou Engenhari
San itária/Saneamento, com comprovaçåo de vínculo profissional

P41664t2023 U
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QUALIFICACÃO ECONOMICO

a) Certidäo Negativa de Falência,
insolvência, recuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da licitante pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, seräo aceitas certidÕes positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperaçäo, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-financeira.

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimento
das condicöes de participacão. especialmente quanto à existência de sancão que
impeca a participacäo no certame ou a futura contratacão. mediante a consulta aos
sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniäo
(www. po rta ld atra ns pa re n cia. g ov. b r/sa n coes/ce is) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consu ltar_requerido.php).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de Säo Paulo (https://wr,vw.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovação dos poderes de representação
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu
representante para assinatura de declaraçöes, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de näo constar ptazo de validade das
certidÕes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentaçäo dos envelop.". 

k
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OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente
R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais).

contrato, importa em

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666i93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93,

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - tegistação apticávet.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 0510912005, Decreto Municipal no 14.526
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resolução no 0812015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais I
privitegiado que seja. 

f+
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coNTRATo ruo ,ý ßu2023

11.2. E, por
termo em 02 (duas) vias de igual teor e

rem justas e , assinam o presente

a tudo viram e assistiram, para fins e
e na presença d (duas) testemunhas que

ars

Sorocaba, fJ à de 2023.

sERVtçO AU NOMO DE
Tiago Suckow da Silva arães - Diretor Geral

sERVrçO E ESGOTO DE SOROCABA
Hélio Rodrigues dos s - Fiscalizador

"(- <----
MEXICHEM B IL IND STRIA DE TRANSF P ICA LTDA

MEXICHEM LTDA

Testemun

01

ra

Adriano Perboni - Diretor de Manufatura

IND DE FO P
Rodrig Lucchese Conz - Diretor SUPPLY CHAIN

SAAT

02
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DEcLARnçÃo
1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Adriano Perboni CpF: 197.262.368-92

Cargo: Diretor de Manufatura

Empresa: Mexichem Brasil lndústria de Transformação prástica Ltda.

Telefone: (11) 2126-2611 e-mail: licitacao(ôwavin,com.br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulãmentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contratação, e que:

(¡ nao incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

Serviço Autônomo de
Água e Esgoto

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)incis-o(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidoèée informaçÕes complementares que entendo necessáribs à verificação das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no
7'115, !e 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Pbnal (Falsidade tdeotógica),
que as informaçöes aqui prestadas säo verdadeiras.

Sorocaba, 0¡ de v de 2023

PA1664t2023

L-------
MEXIC BRASIL IN DE
TRANSFORMAçÃO PLÁSTICA LTDA.
Adriano Perboni
Diretor de Manufatura
RG 18456164 SSP/SP

rl

äö¡t0ç4pÀ
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DECLARAçÃO

l. ldentificação do Dirigente:

Nome: Rodrigo Del Lucchese Conz CpF 2gT.004.288-69

Cargo: Diretor SUPPLY CHAIN

Empresa: Mexichem Brasil lndústria de Transformação plástica Ltda.

Telefone: (11) 2126-2611 e-mail: licitacao(Owavin.com,br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulãmentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pélo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contratação, e que:

(x) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)incis-o(s) do referido artigo e, por essa razåo, apresento os documentos, certidöèé
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no
7'115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Pênal (Falsidade ldeológica),
que as informaçöes aqui prestadas säo verdadeiras.

Sorocaba, 0 3 o"

MEXICHEM BRASIL TRIA DE
TRANSFORMAçÃO PLÁSTICA LTDA.
Rodrigo Del Lucchese Conz
Diretor SUPPLY CHATN
RG 32.730.338-4 SSP/SP

de 2023

PA1664t2023

STROCAþÀ
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O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequen
publicaçäo;

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto

?.¡

TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOT|FICAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçÃO DADA ?ELA RESOLUÞÃO'N' 11/2021)

CONTRATANTE: serviço Autônomo de Água e Esgoto de sorocaba.
CONTRATADO: Mexichem Brasil lndústria de Transformaçäo plástica Ltda.
CoNTRATO No (DE ORTGEM): 4q ßUZOZ}.

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para fornecimento do sistema de
informatizado (solução software), como serviço, para monitoramento
operacional integrado para gestão de eventos, análise e diagnóstico no
sistema de distribuição de água no município de Sorocaba.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite procósJual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância cJm o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformiãade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a pañir de entäo, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de processo Civíl;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESp", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme "Declaração(öes) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. P41664t2023 DLC/SL þ.1

15



-!r -tfa,
Í J

Frefisitsra de
t(}R$TåHA

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto

b)

RESPONSÁVEIS QUC

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Tiago Suckow da
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319. 77

Nome: Jai usto
Cargo: r Operacional
CPF: 304.429.328-63

Pela CONTRATADA:

-----
No Adriano Perboni
Cargo: Diretor de Manu
CPF: 137.362.368-32

ORDENADOR DE

Nome: Tiago Suckow da
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-TZ (

Nome: Rodrigo Del hese Conz
Cargo: Diretor SUPPLY CHAIN
CPF: 297 .004-288-69

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba,0S de de2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO
Nome: Tiago Suckow da Silva C rmaraes
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

RESPONSÁVCIS P oloeAçÃo Do GERTAME OU RATtFt cAçÃo DA
DISPENSA/INEXIGIBI DE L|C|TAçÃO:

Nome: Tiago Suckow d Guimarães
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

DE

RAM AJUSTE:

araes

ua

CONTRATANTE:

âÛAÖÖÁËÀ

margo

Redigido por Roseli de Souza
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Nome: Hé rigues dos Santos
Cargo: Fiscalizador
CPF: 084.300.378-29

R
Tipo de ato s

untor An
nanceiro

CPF: 203.424.908-93

W
Nome: Laura FascettiAlmeida Ferreira de paula

o: Chefe do Departamento de L icitações e Compras
97.838-40

Nome a Gonçalves Toledo Pedroso Leite
Cargo: Controlador lnterno
CPF: 308.719.208-24

Carg
CPF

Nome
Cargo

atian Casagrande
pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP

7

po
CPF 0,648

t{)ËtcÁåÀ

onsabilidade:

{

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. P*i664t2o23 DLc/sL w
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DEcLARAçÃo oe DocuuENros À DtspostçÃo oo rcE-sp

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CNPJ No: 71.480.560.0001/39

CONTRATADA: Mexichem Brasil lndústria de Transformação plástlca Ltda,

CNPJ No: 58.51 4 .92810001 -74

GoNTRATO No (DE ORTGEM): .49 tSLt2O23

DATA DA ASSINATURA: Oò I OYIZOZS

UGÊNCIA : 12 (doze) meses.

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para fornecimento do sistema de
informatizado (solução software), como serviço, para monitoramento
operacional integrado para gestão de eventos, análise e diagnóstico no
sistema de distribuiçäo de água no município de sorocaba.

VALOR (R$): R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondeñte licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçao do Tribunal de Contas
do Estado de säo Paulo, e seräo remetidos quando requisitados. 

-

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsäo de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigaçöes

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em
curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemp em suas metas;

e) as plantas e

Sorocaba, 03 o"

dee haria e arquitetura

de 2023.

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto

PA1664t2oz3 DLc/sL lJ

Tiago Suckow da S
Diretor Geral

âöllðfÁrÀ

Cama

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

sûHôtÁtÀ

coNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA
TNFORMATTZADO (SOLUçÃO DE SOFTWARE), COMO SERVTçO, PARA

MONITORAMENTO OPERACIONAL INTEGRADO PARA GESTÃO DE EVENToS,
RruÁuse e olncruósnco No stsrEMA DE DrsrRtButçÃo DE ÁcuA l.lo lvlúnlc_íÞto

DE SOROCABA/SP

,1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condiçÕes que disciplinaräo
a contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema lnformatizado
(Soluçäo de Software), como serviço, para monitoramento operacional para Gestão de
Eventos, Monitoramento, Análise e Diagnóstico no sistema de distribuição de água, no
município de Sorocaba/SP.

2. OBJETIVO

A presente contratação tel por objetivo a contratação de serviço através da implantação de
Sistema de Gestão de Eventos, Monitoramento, Análise e Diagnóstico no sistema de
abastecimento do município de Sorocaba/SP, com objetivo dê direcionar as açöes
corretivas e preventivas, melhorando a eficiência do sistema, reduzindo os 

"ultosoperacionais e as perdas financeiras, com a redução dos volumes de água perdidos na
distribuiçäo (1N049 - índice de Perdas na Distribuiçáo), resultado dos vazamenios de água
tratada, visando, inclusive, o atingimento das metas previstas no Novo Marco Regulatðrio
do Saneamento.

É essencial que os gestores das operadoras de saneamento tenham informaçÕes precisas
9 em tempo real para agilizar a tomada de decisäo, e principalmente que se valham de
ferramentas e soluções inovadoras que sejam eficientes para o controle e gestão das
perdas reais.

A solução deverá promover de forma sistemática, através de integraçäo com os dados dos
sistemas de controle operacional, equipamentos e sensores instalàdos em campo, uma
análise baseada em conceitos de inteligência artificial capaz de gerar análises de
tendências preditivas do comportamento da operação da rede, p"rñ.'itindo assim dar
subs.ídios aos gestores, visando a tomada de decisão e planejamento de açöes que
resultaräo na reduçäo das perdas reais e aparentes do sistema, buscando a maiimiraçao
das receitas e redução dos custos operacionais.

3. DESCRIçÃO DOS SERVIçOS E ESPECIFICAçÖES DO SISTEMA

A solução de gerenciamento de eventos deve permitir a detecção e gerenciamento de
eventos e incidentes na rede, incluindo vazamentos, arrebentãmentoõ, problemas nos
ativos (redes, sensores, medidores, válvulas, etc), falhas operacionais e problemas de

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. PA1664t2o2J DLc/sL t^ç
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disponibilidade de dados. O sistema deve detectar automaticamente eventos na rede
utilizando-se de previsão baseada em análise estatística de dados, sem intervenção ou
envolvimento manual de rotina, e informa aos usuários apenas eventos espécíficos
considerados anômalos.

Esta Central de Gerenciamento de Evento combina análise interna de dados e inteligência
artificial com diversas fontes de alimentaçäo de dados em um painel de gerenciamento
gráfico com telas claras para permitir a percepçäo situacional, priorização le atividades,
relatórios de indicadores de desempenho e inteligência comercial.

Deve suportar todo o ciclo de vida do evento, incluindo as seguintes características:

. Detecção;

. Classificação, priorização, caraclerização e medição;

'Alarme de início, via interface de sistemas e ordens de trabalho;

. Resposta à execução e verificaçäo via workflow;

' Comunicagão e integração com os mais variados sistemas operacionais (ex.:
SCADA, GlS, Ordens de Trabalho, CRM, Loggers acústicos, Dataloggers, ÀMl,
etc);

. Notificações e alertas externos;

. Prediçäo de eventos e plano de manutenção;

' Suporte ao SAAE Sorocaba no processo de melhoria contínua do processo de
análise de falhas, identificação e correção de causas raízes.

Monitoramento dos eventos:

O sistema deve possuir habilidade para gerenciar um evento durante todo seu ciclo de vida,
iniciando com um alerta e fornecendo informaçöes acerca dos reparos e ações tomadas até
sua finalização.

Detecçäo automática de eventos:

' Detecção de anomalias estatísticas: o sistema deve demonstrar habilidade para identificar
automaticamente anomalias pela comparação de dados observados com os valores
previstos;

:-PIedição com base histórica: o sistema deve possuir capacidade para criar uma
baseada em dados históricos da malha de abastecimento a partir de 1 ano
considerando variações de sazonalidade, erros de dados, entre outras ocorrências;

predição
anterior,

âilRütÁtÀ
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' Prediçäo com base na malha de abastecimento:
predições baseadas no comportamento do sistema
parâmetros das redes e comparando diferentes áreas;

o sistema deve possuir inteligência capaz de
ignorar automaticamente mudanças no padräo devido a sazonalidades, como fer¡ados,
eventos especiais, etc.;

. Maqnitude do evento: o sistema deve ser capaz de determin a a mag n itude/intensidade

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto

o sistema deve ser capaz de criar
de abastecimento, considerando os

r

espaço entre avazão atu

dos eventos, como a vazäo estimada de um vazamento;

'. Cálculo de volume de áqua: o sistema deve mostrar a diferença entre o atual consumo de
água com o volume previsto;

. Potencial de perdas: o sistema deve calcular o potencial de perdas de água baseado no
al e prevista durante toda a duraçäo de um evento;

'Tempo de deteccão: o sistema deve indicar o horário de início e de término de um evento
e reportá-lo;

' Falso alerta: o sistema deve demonstrar habilidade para evitar causas comuns de faltos
alertas, gerando eventos confiáveis.

' lndicadores Avançados: o sjstema deve gerar indicadores avançados para controle ativo
de vazamentos como o lVl (índice de vazãmento na infraestrutuia) e d'emais indicadores
para controle da eficiência técnica do sistema de abastecimento.

' Teldência de incrementos pequenos. da vazão mínima noturna: o sistema deve ser capazde detectar pequenos incrementos da vazão mínirna noturn-¿ por meio de eventos de
tendência, que näo seriam detectados pelos meios tradicionais, cóm o objetivo de predição
e evitar a erosão sob vias e consequentes danos a terceiros

Glassificação dos eventos:

'.Automática determinaçäo do tipo de evento: o sistema deve demonstrar habilidade para
classificar um evento automaticamente e distinguir os tipos de eventos (ex. vazamento,
estanqueidade de DMC, vazão, pressão, erro de sensor, anomalia na qu"lid"de da egrã,
etc);

' Aglupamento de eventos: o sistema deve ser capaz de agrupar eventos similares de
acgrdo com regras específicas (ex. mesmo DMC, tipo, data), cãr'o objetivo de prevenir de
múltiplos alertar e permitir que sejam administrados juntos;

' Duracão do evento: o sistema deve mostrar o tempo de duração de um evento;

'Machine.learnin$ o sistema deve ser capaz de ajustar a detecção de eventos baseadonas ocorrências do sistema e nos reportes do uéuário, com o objetivo de refinar sua

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm. P**64,023 DLcisL t{
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performance e melhorar a detecção de eventos futuros seguindo a busca por melhoria
contínua (KAIZEN).

Tipo de eventos:

. Pressão e vazäo: o sistema deve identificar e classificar as anomalias de vazäo e pressão
çâo, vazamento ou rompimento;em aumento, diminui

I Qualidade de áqua: o sistema deve identificar e classificar diferentes eventos e variações
na qualidade da água;

' Rede de abastecimento: o sistema deve detectar problemas de comunicação de dados,
como ausência de vazão, problemas de transmissão e indícios de mistura entie setores;

' Tendências: o sistema deve detectar tendência de eventos de longos períodos, cujos
vazamentos demonstrem lenta evolução, e indicar esta tendência ao usuário;

' Estanqueidade: o sistema deve ser capazde detectar mistura de diferentes DMC's

Visualização de eventos:

. Base de dados e histórico o sistema deve armazenil os eventos detectados, e permitir ao
usuário a VISualizaçäo em I ista e individualmente;

'. Customização: o sistema deve possuir uma plataforma amigável para filtros, de eventos
de acordo com interesses específicos do usuário;

' GIS: o sistema deve dispor de mapas ou imagens de satélite, bem como de camadas GIS;

' Localizacão de evento: o sistema deve mostrar o endereço de localização dos eventos.

Gerenciamento da área de trabalho:

'. Redes de abastecimento: o sistema deve permitir a visualização das redes de
abastecimento e relacionar com atividades operacionais;

' Area: o sistema deve permitir a visualização dos DMC's, bem como análises dos
indicadores, gráficos, GlS, etc;

'.lndicadores: o sistema deve permitir ao usuário comparar diferentes indicadores entre as
diferentes áreas;

' Comentários: o sistema deve permitir o usuário a cadastrar comentários de suporte para
cada evento;

PA1664t2023 DLc/sL Éf
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'. Gráficos: o sistema deve possuir a capacidade de gerar gráficos para a melhor
visualizaçäo de eventos, incluindo gráficos 'default" e gráficõs espõcíficos. permitir também
a personalização de gráficos pelo usuário;
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' Alertas: o sistema deve emitir alertas de eventos e enviar via e-mail. Esses eventos
possuem lembretes especificados pelo próprio usuário.

Características do Sistema

O sistema informatizado deverá ser comercializado na forma de serviço (Software as a
Service - SaaS), sem a necessidade de instalação de sistema local, não requerendo a
compra e/ou futuras necessidades de manutenção e atualizaçÕes de licenças perpétuas de
nenhum software.

O sistema deve funcionar em plataforma de computaçäo em nuvem, que recebe as
informaçÕes e as trata em tempo real, disponibilizando as informações na interface do
cliente. Os dados serão processados e armazenados no servidor da contratada, que deverá
manter as aplicaçÕes sempre atualizadas com as versÕes mais recentes, sem nenhum
custo adicional ou variável.

Computação em nuvem (Cloud Computing) possibilita interagir com diversos ambientes
operacionais existentes, pois sistemas distribuídos na internet possibilitam que sejam
acessados com facilidade tecnológica por praticamente todos os usuários,
independentemente de onde estejam geograficamente e que tipo de equipamento estejam
utilizando, como celular, tablet ou notebook.

A arquitetura deve ser altamente escalável, com alto nível de segurança cibernética e
suportar inúmeros algoritmos desenvolvidos especificamente para tratar dados do
saneamento e seus diversos sistemas, com diversos API's embarcados e deverá ser
possível realizar conexão com quaisquer tipos de dados.

lnterfaces de integraçäo utilizando REST API para facilitar integraçöes com sistemas
comerciais e operacionais, bem como do monitoramento de sensores.

A soluçäo deverá conter algoritmos de agrupamento, anomalias, otimizaçäo, regressão,
estatísticos, dentre diversos outros que integrados aos demais sistemas Oo Snnf Sãrocaba
proveräo análises e relatórios gerenciais para ações de combate a perdas.

O sistema de gerenciamento de eventos deve se adaptar aos dados já existentes no SAAE
Sorocaba, independente do sistema a qual pertençam. lncluindo a frequência, tipo e outros
parâmetros similares.

O sistema deve complementar automaticamente pequenas lacunas de dados com base na
análise dos dados até o ponto em falta. Ao visualizar os dados em gráficos, o sistema
marcará diferentemente os dados que chegaram do cliente e os dados que o sistema
complementou.

A plataforma deverá possuir interface gráfica de fácil uso, deverá ser disponibilizada em
linguagem português do Brasil, e contemplar os resultados apurados por tipo de ação,
gestäo de indicadores de desempenho e elaboração de mapas georreferenciados, deúerá
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fornecer transmissão de dados on-line via web em celular ou tablet com foco na
acessibilidade e velocidade na tomada de decisão.

A Contratada deverá disponibilizar o sistema em ambiente WEB, com conexão segura,
protegida por criptografia (https), ser compatíveis com os principais navegadoreõ Oo
mercado, nas versöes mais atuais, sendo permitido o acesso com login espécífico para
cada usuário do sistema, no mínimo de 10 acessos (usuários), e deverá ser possível a
parametrização de perfil de acessos por usuário.

O sistema deverá ser capaz de conectar-se com sistemas de telemetria de qualquer
tecnologia. Fazer parte das capacidades técnicas mínimas do software a retroalimentação
do sistema, após açÕes de campo, para a aprendizagem de máquina e aperfeiçoamento
dos algoritmos de inteligência artificial. Com isso, o sistema se torna apropriado para
fornecer as melhores práticas e procedimentos operacionais para que se possa executar de
forma otimizada as ações de campo com qualidade e produtividade, atingido altos níveis de
performance e assertividade em campo.

A Contatada deverá prever, durante a etapa de implantaçäo, as atividades técnicas em
número suficiente para promover a integração com os sistemas operacionais e comerciais,
e outros sistemas em uso no SAAE Sorocaba, que contenham informações necessárias ao
funcionamento da soluçäo informatizada.

A soluçäo deverá ser focada em prover pelo menos, mas näo se limitando, as seguintes
capacidades:

' Velocidade e eficiência de forma sistemática no combate e gestäo das perdas de
água;

o Q diagnóstico e prognóstico de resultados econômicos por áreas e/ou setores e/ou
DMCs para o planejamento de investimentos x potenciais benefícios, das perdas
físicas de água tratada;

' Habilitar os gestores do SAAE Sorocaba a condição de acompanhar de forma
amigável as ações e resultados em curso no combate as perdas de água;

A otimizaçäo de processos e procedimentos operacionais de combate a perdas de
água;

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto

A possibilidade de implementar de forma rápida e amigável ajustes a processos e
melhores práticas operacionais;

Ser um sistema informatizado fâcil de usar, permitindo o engajamento dos
profissionais de campo e operacional do SAAE Sorocaba;

Possua Relatórios e Painéis de Controle para Suporte a Decisäo e velocidade nas
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reorientações de rumo;

' Ter a possibilidade de acompanhar continuamente as ações de combate a perdas de
água executadas por equipe própria ou de terceiros;

' Ter a capacidade de integraçåo ou importaçäo de dados de sensores acústicos de
localização de vazamento tais como Geofones Eletrônicos, Correlacionadores de
Ruído, Loggers de Ruído de diversos fabricantes e modelos, visando aumentar a
eficiência das equipes de caça vazamentos;

' Ter suporte a lmplementação de tecnologias de IOT para a evolução dos processos
pela busca da eficiência operacionale econômica;

' Ter possibilidade de integração com soluçöes de informações geográficas (GlS) e
para obtençäo do cadastro técnico das redes;

' Promover via mapas de calor, a visão espacial de demandas de consumo para que
se possa definir potenciais áreas pa"a a criação de setores e/ou DMCs;

A Contratada deverá ser responsável pela segurança cibernética dos dados tratados.
Nenhum dado, em especial dados pessoais, poderá ser compartilhado ou utilizado de forma
diferente a finalidade do contrato.

A Soluçäo também deverá respeitar a Lei Geral de Proteçäo de Dados, LGpD (Lei
13'709120 18 e Lei 13.853120 19) a fim de proteger os dadosda autarquia, sendo qrè 

"empresa contratada deverá prestar suporte e treinamento remoto e locai se necess ário, a
todos os usuários_estipulados pelo gestor do software e/ou do departamento de perdas,
elegendo a específica permissäo de acesso a esses usuários.

4. |MPLANTAçÃO DO STSTEMA / CRONOGRAMA

A implantação efetiva do sistema se inicia com a elaboraçäo do plano de Trabalho, que
consistirá na formalização do planejamento das etapas de implantação, e será precediáo'de
uma reunião, a se realizar logo após a assinatura do contratô, da qual'participarão
representantes do SAAE Sorocaba e da Contratada.

Nesta reunião serão consolidados os termos constantes do Termo de Referência, e
definidos detalhes da execuçäo dos serviços, como por exemplo:

Esclarecimento de possíveis dúvidas e eventuais complementações de assuntos de
interesse, que näo tenham ficado suficientemente explícitos neste Termo de
Referência e na proposta da Contratada;

o
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confirmação dos componentes da contratada e suas respectivas funções;
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. Apresentaçäo da equipe de acompanhamento e fiscalização do SAAE;

. Formas de comunicação entre SAAE e Contratada;

' Procedimentos de avaliaçäo periódica e outras questões relativas ao bom
andamento dos trabalhos;

' Agendamento de reuniöes sistemáticas de acompanhamento dos serviços;

' Consolidação do cronograma/etapas da implantação do sistema e rotinas de
trabalho;

Atividades de Configuração do Sistema (em até 02 meses)

. Configuraçäo dos parâmetros do sistema;

. Mapeamento e integraçäo das fontes externas de dados;

. Definiçäo da frequência de transmissäo de dados;

. Definiçäo dos tipos de eventos que serão detectados;

' Upload do cadastro das redes de distribuição das áreas objeto do trabalho, dos
sensores e demais equipamentos;

' Carregamento do banco de dados de histórico dos sensores e dados de telemetria;

' lntegraçäo das fontes de dados externas (sistemas de controle operacional,
sistemas terceiros, etc);

Treinamento (até o final da etapa de configuração do sistema)

Após a etapa de lmplantação da soluçäo, configuraçäo inicial e criação dos perfis de
acesso, a empresa contratada deverá promover o treinamento dos usuários, gestores e
equipe de Tl do SAAE Sorocaba.

O treinamento deverá ocorrer de forma presencial, salvo situações excepcionais que
legalmente inviabilizem a realização, podendo, alternativamente nestes casos, ocorrer de
forma remota, sendo que toda a estrutura necessária para o treinamento será de
responsabilidade da contratada.

O objetivo do treinamento é propiciar o conhecimento da ferramenta, executando todos os
procedimentos descritos nos requisitos funcionais, através do sistema web e do módulo
móvel.

Pós-lançamento/operação do sistema (entre o 3" e 12o meses)

Redigido por Roseli de Souza Domingues - Aux. Adm P41664t2023 DLC/SL

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto

*0ËÖcaHÀ

0[

*"

t"



t J
Frefsitura de
s$RotÄså

Serv,iço Autônomo de
Agua e Esgoto

Após o lançamento do sistema, inicia-se a fase de monitoramento efetivo (24 horas por dia,
7 dias por semana), com ajuste e criação de dashboards, notificaçäo automática dos
eventos, análise dos DMC's, criaçäo e envio de relatórios, manutenções preventivas e
corretivas do sistema.

Durante todo o período de operação do sistema, a contratada deverá manter contato
permanente com os operadores do sistema de controle operacional da autarquia, através
dos meios de comunicação disponíveis (e-mail, celular, etc) visando a rapidez na
identificaçäo e tratamento dos eventos ocorridos, bem como para, em conjunto, definirem
os parâmetros de configuração do sistema de gerenciamentoì

5. ESCOPO / LOCATS DE PRESTAçÃO DO SERVTçOS

Por se tratar de um projeto-piloto, com objetivo de iniciar o processo de gestão de eventos
no sistema de distribuição, neste momento, serão objeto da presente contratação, os
Centros de Distribuição abaixo descritos e caracterizados:

. CD Central Parque: composto por 07 DMC's

. CD Campolim: composto por 0B DMC's

. CD Sorocaba 1 : composto por 13 DMC's

' Devem ser incluídos no sistema de monitoramento os macromedidores de
distribuição existentes nas estaçöes de tratamento de água (número estimado de 1g -
20 medidores).

6. OBRtcAçöes oR EMPRESA CONTRATADA

A empresa contratada será responsável pela implantação, configuraçäo e liberação do
Sistema, com as devidas licenças de uso do fabricante/diétribuidor, ña núuem.

A empresa contratada será responsável por toda a estrutura necessária para a
disponibilização do sistema (servidores, conectividade, cuidados com segurança da
informaçäo).

A empresa contratada deverá promover o acompanhamento da utilizaçäo do Sistema junto
às áreas usuárias, bem como a execução de eventuais ajustes, calibraçöes e adequaçOes
utilizando as melhores práticas de mercado.

A empresa contratada deverá disponibilizar suporte técnico remoto a todos os usuários do
sistema e suporte nas instalaçöes do SAAE Sorocaba, quando convocado dentro do limite
estabelecido para suporte e a custos definidos entre as partes.

A empresa contratada deverá dar suporte a utilização e funcionalidades do software junto
às áreas usuárias durante os dias úteis das O8h àã 17h, por telefone, reunião virtual e/ou
outra conexão remota.
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A empresa contratada se obriga a realizar a conversão de dados, instalar e implementar o
Sistema de Gestão de Eventos, realizar testes e correçÕes necessárias, sem custos
adicionais ao SAAE Sorocaba.

A empresa contratada é integralmente responsável pela lnovaçäo contínua do sistema, por
todo tipo de atualização do produto, que ocorre imediatamente na nuvem, dispensando a
necessidade de download da versão atualizada por parte do SAAE Sorocaba.

A empresa contratada deverá apresentar o manual técnico de uso do sistema para os
gestores e para os usuários respeitando as devidas premissas de acessos. Toda
documentaçäo do software deve ser em português.

A empresa contratada deverá considerar, para elaboraçäo de sua proposta e
posteriormente a execução contratual, todos os custos diretos e indiretos necessários para
o pleno atendimento do contrato, incluindo todas as despesas com viagens, transporte,
alimentaçäo, hospedagem, impostos, materiais, insumos e demais encargos.

7. GARANTIAS

A contratada será inteiramente responsável pela qualidade e garantia de funcionamento da
solução, bem como da implementação, integração, calibração e treinamento dos usuários,
sendo responsável pela soluçäo de eventuais falhas de funcionamento do sistema, sem
custos adicionais para o SAAE Sorocaba.

Em hipótese de vazamento de dados a contratada se responsabiliza em tratar com a
máxima urgências ações para evitar danos ao SAAE Sorocaba e seus clientes, bem como
trabalhar na apuração do ocorrido e do responsável.

O sistema deverá possuir rotinas de cópia de segurança dos dados do sistema (backup),
nos tipos: completo, diário e parcial.

O sistema deverá possuir rotinas de restauração dos dados do sistema (restauraçäo do
backup), individualizada por módulos e integralizada, nos tipos: completo, diário e p"rciat.

Em caso de descontinuidade da solução ao final do contrato de uso da soluçäo de geståo
de eventos, a empresa contratada se obriga a entregar a bases de dadoé e quaìsquet
dados e relatórios que contenham informações do sAAE sorocaba,

Os acessos, as informaçÕes do banco de dados, bem como as funcionalidades do software
seräo desligadas em até 10 dias úteis após a finalização do contrato e todos os dados
deverão estar disponíveis imediatamente para serem baixados (download direto) em local
seguro e destinado pelo SAAE Sorocaba.

8. FONTE DE RECURSOS

Considerando que serviço será aplicado no Programa de Redução e Controle de perdas,
as aquisiçÕes podem ser custeadas, em parte, com recursos externos, oriundos do
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Contrato de Financiamento CT0505.273-0112O18 - Ações para Redução e Controle de
Perdas no Município de Sorocaba, Programa Avançar Cidades.

9. CRONOGFìAMA, PRAZO DE ENTREGA E CONDTçÖES DE PAGAMENTOS

O prazo de entrega será de 12 meses. Os pagamentos seräo efetuados mensalmente, em
parcelas iguais ao longo dos 12 meses de contrato.

Os pagamentos seräo efetuados pelo SAAE Sorocaba, conforme estabelecido na
Resoluçäo no 0812015- SAAE.

1 0. QUALTFTCAçÃO TÉCNtCA

Para fins de comprovaçåo de qualificação técnica da empresa contratada, a mesma deverá
apresentar:

(a) Certidäo de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente - CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) atualizada, em nome da empresa.

(b) Certidäo de Registro na entidade profissional competente - CREA (Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia) - atualizada do(s) seu(s) responsável(s) técnico(s), com no
mínimo 01 (um) com formaçäo em Engenharia Civil ou Engenharia Sanitária/Saneamento.

1 1.CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço global.

I 2. LOCAL DE ENTREGA

Avenida comendador camilo Júlio, 2ss - Jardim lbiti do paço sorocaba/sp

1 3. UNIDADE FISCAL¡ZADORA

DOA- D ria Operacional de Água / DAc - de Água

rocaba, 18 de novembro de 2022

Eng.o Hélio Rodrigues dos Santos
Chefe Departamento de Água

Serviço Autônomo de
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Jaime usto Rossi Farias
Diretor O nal de Água
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JUSTIFICATIVA

A presente contrataçäo tem por objetivo a contratação de serviço através da implantaçäo de
Sistema de Gestão de Eventos, Monitoramento, Análise e Diagnóstico no sistema de
abastecimento do município de Sorocaba/SP, com objetivo de direcionar as açöes
corretivas e preventivas, melhorando a eficiência do sistema, reduzindo os custos
operacionais e as perdas financeiras, com a reduçäo dos volumes de água perdidos na
distribuição (1N049 - índice de Perdas na Distribuiçäo), resultado dos vazamentos de água
tratada, visando, inclusive, o atingimento das metas previstas no Novo Marco Regulatório
do Saneamento.

A solução deverá promover de forma sistemática, através de integraçäo com os dados dos
sistemas de controle operacional, equipamentos e sensores instalados em campo, uma
análise baseada em conceitos de inteligência artificial capaz de gerar análises de
tendências preditivas do comportamento da operaçäo da rede, permitindo assim dar
subsídios aos gestores, visando a tomada de decisão e planejamento de açöes que
resultarão na redução das perdas reais e aparentes do sistema, buscando a maximização
das receitas e reduçäo dos custos operacionais.
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lmplë{t¡çñïas*o då $lðtå{srürâ serâ d*t*çltr,¡ *çrê*(íêf 4Í asÊrlt*å nð {*d6
telc'nit(}t¡nrÊr{$ ?{ ÿ1$rð¡ ? dias po* *anra*a
iþJrlllifiç¿çäß ãüton¡åtìcs, d€ sxÌ*fi$flå tîi* r.Êdf
{F,{¡¡gß?r*ntß tr{,m Ð$lrÞcr ea*fiigli fie rgds
Ån¿{l*cç dss Stçlfs
,4sx{llu ne ent*ndimenta da np*raçå.a
{fixçåc de iSasfubeurds;

tnviç S* Tefatérlç,,

Ì{rphn{}ú
*1^å:åÈ.1ûsE

tr¡*rnd
*s.ûhår&*l¡ì&*y

ûrlî¡*"{?þ

äùñöcA8À
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, ;

Frefuitura de
s0mtåËå

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto

t-?#i'iffï l-li 
'

¡*" ås . 3'- { ¡ lrtnettr r¡dx *a*çnrn*et* * rtt** { * tttåg,tt

" tdanr.ltærqäaÿrcvn*1fu*
* tvl*{h€rð* prðtlce.r Ë*r* * r$cê{tÕ dð âp.{$f.tü
* fffie*sä{üGd8sl¡ten¿
r ä*rñp{ttilhrillênåa dé{ûnh€Èiÿnë{rä¡}
* Àlðr}dkn€nts ¡s dls{rtr å4 trerüs p{$ {ls, ? 8.*s på{ åêrr1år!*
* ¡frt*¡l¡lrdcsrontJn¡¡*¡

åtr¡ülËts ffdrró **rç*æfi¡vrud* s åõ¡r# dú ¡.?' raé¡, f*fui¡&*sc ¡?rã¡5 Süffir

t" Ërö$å*,rrÊìü p*lr rord{¡urcçìSc dü* *lit{*üÕr

*idÞr¡a Sr$*iÈ¡ {árú${å} t{â*{1{ã¡ t*t..'q{ât lËiár*¡6{ !*t*e¡á{

srÈscûËÀ

*rb**
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.]l'.¡
t (

Pr€,hi*urã d€
ffiRgüåm

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto

stÊÈ0A8À

rdh&4dc

l rliË

r¡ri.'èT*s
lrjÈ¡a da ,ìË¡s1s

'liÐffltw$ås de
*ìtstrr*

dell,* etsÈlülii'ù¡ ÉqbrK

.d* {Trlrli{yá.û {þril+l'a:
filùitl*ã+*$j¡t*êjr,},Ìi!tt¡së|ryrks.åàf Srçp{fãúrxS*ra{ffiçsH{trJriá:ûuù,illd¡láiiF
lr:rlil* *å lÌ*áì{í*ar!X å}i¡ç ÿt*4¡s¡tislïrü8, ¡¡iÿå {"4üti&br# 6 s&.¡kÂldþ. ií¡taaÍ}rSd$ ç
¿Hå$i¿¡dd$È r*'.**ÀltÅ åirrt; fqt fá.r, ÿ{*lå*: ìËasrr$å* * #$Ë*nääh*idä$ä, ür{ry # g*1úá:
Ë c{itü]s sJå à.,rtu,l¡id,{d4 ýS lè$4¡ ç{r ¿eËlBlp.
,1ÞôiÐlåi dÈ F#HÞ* *i{¡* ped* rü {ãtã i#iiólåirÈi!$jc, d{¡ ft* li}lr{,

ðFl¡:r4vß iìåxtëilû F$r #trêid ffi#ã.r ün lffi¡üü år.tâ,r{r ri4 i:fi¡*¡ I¡,s s$å¡l
*snt4rúl#â $*{¡å:Êr¡å.då SðffiJâmÍrtþ, Ëk*6¡r * È!q!ðt6i* Sû lf*tør!i*åd'} *é *{9È!È,
lir¡ìárùt tlùiâ ê 4çtç{¡È¡!¡i åitlr'ðliri& r¡å sw¡år. ilF**.Cd mrtfln t¡ß¡$ úa+er¡ÁÝ çt+.

ffit f*á

¡iq

¡i.uìruþ¡e aiß rsdé

14. !* ¡1,äì

'ts dì*

(ÌåÉdr¡ç

r.)å$et t!it1&rùM

Ë)** 3*a:* H¡nTt*

1i¡d$

Ë1rå

¿¡#rs* Ê11$
fi $¡i*

Tfrlû ìJû

,rf;+${i8ttlry
Ã$e

I 1àã*

rõfl.Ðw lllx* ÿtëslíû, qãülrlsJê. à1,!a¡ â s¡ì4.*Ìêi:4{"¿ri¡ {dl ãEüä$ôå fi t¡ ;¡lW.

I'elsüñ *Þ #erstrtsmsslß, lr{ft!¡ãrind},{* {Õ¿its *rcÝ!dåtü.Ú *$ ,Jililûs üÄ* teïËtüå {lö
l*4ï* g* ìdñw¡ls ir¡lr?nrlo&

Êr* sÍãÿitË, ¡Êrlr¡¡rúö $, 1(âtr4, *¡t¡¡* tl!*|&r {Ít Ð¡4c{l *'¡ftgrð"+ rt¡¡gJqs, hidr#e€*
ËlÞ, Lt!ru m ËsSFð &â íàÈ ÿÿðËsnlsf $* rt¡*¡i. #dt úåt{rs rT iâ1stu$.r¡ iip Kö¡lr{.

ågËts$ vuritls 4rü * ¡ìì1ôf}ftr;dr dø d¿***r f?*(krut, r rl,rt g *li(t*!å l¡åtâ *!Èa.t{6.

$ {ìrlÊstt" gûrá j*d¡rìk3: !Ãl l,rtËtrtìsds hräix* fisàB ì$¡jSè {} tçst¿r&J¡I4 $ !f,.lþl*g,
.d.i.i* $ã {s sr*å** ¡Ë*6âörñ,i*â 8*i*# *r+ **}sl¡ÈÞ.

ttütill¡¡f i¿ãrù

fsrjt*# #* dàd¡r* qr^l¡¿ò,

,ììIt

R

ffi ¡ðtrK&S

4tfÍs

âsð

lal*rihp ** 1 ¡rrr.

tm* M

.&ds *

slrhia$ Þ-\.Í
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Í J
Prefsitura de
ü0RotAtrr

Serv.iço Autônomo de
Agua e Esgoto

4- iå€qui*i*d,s d{:,s dÉdü$

å ar¡ålls*,rla $açin ¡$çpands c{* r*re*r¿r l** Èluxø rarrsitlsntç td* ¿da&¡s Ej**
mË*ìdnr*l 4**fit* ffufif,. puds:{fi* d $iræ'd*{ßÞ:. d* üfç*i} urn tqÀîït?r} r,t¡åì. ,&jÊtï1 {{tj!.i¡i¡"

du¡glr**¡ *, .Ë**r d* *ürdl$r*râçä*, $ $¡*{smia re,rãrJ{ú.r'sä sJad{¡s þlgtdelÈ*x" ¡i**5r¡¡s
n¡**ìtl*rr:*1*tllr$#f{tii tr}íraË trËr**d*f * "**lr'¡F*rtil¡'n*.rrìr¡ n¡¡rr¡¡pl" ¡l;¡ r+Þ¿le e fërnìoy
Ê lt*t:it: pare *¡¡14ìl1sr aS tÍr*¡*¡sfiei p.¡ýd dla m.f",¡lldsfr¡s,J's+.nssteÈ f*iü.diãÊ1tg5e Ël¡'ra
Eåd¿¡, *r{}ê çr:h*rtå, 6'$f. * Ë,[,]È$.

|d l*årÃ * segrjir d*s*reve üt Fe.ììrrlt¡tûs dn d*rj{1s il*c{}ssérsÐs

{ {+trul{.r* dtf ,rÉdlf:;

{r i[ftËr.ituË ]hirr$Ft¡ill{iir {i*s Sttit{$ di* sr:rt* l*ftÌãÉ,rÿi$rr{t*,¡tå
i) tlistå dË tÕrl,3s,:¡ *r¿edjde¡pe.ç dirpcrnl'rei:, gran**e* 

'innst"¡tflid$r*s 
*

res*rratårìÐs
<.: ß;rrlÕçc\e* dos rÙÈdldöt*s #ùr,Ð ErMçs

; |.{iåt*ric* de d*dcrs *lo* ifi{ed*ilêÿef j
r¡ lü d¡rl{r* rl{ì lrÎÊdid#r",r,¡tg,{liçÕr d* {*nì¡.ìrx *jg rnediçãg,. u*!*r srrr¿¡stradu
r¡ üf $ irl*s{r* ü tt, iirrä dc higr',$riËÞ

. ßåd{rs d* msdlldüd'Bã a$l ¡rridi¡nì¡âfttsi
+ l# $niçn dç ¿prr*icfc¡r" mcdidcr d* tr¡mp{ d* m+:diçfis, ,¡*i*t *rr¡q¡st"r.ds
Ý2 4 fîq:q ilðfisir¡ d*. trãûå!îir*ã$ rÊt-drn*ï'dådir * tl* r.¡¡$;*, |t*tr;*
i:r .å r**cluçä* dça dedits.d då åE rrìirlr¡å{]s fçalsr *redio dn sa,Ja 15 mjnut*l$
* F;ar* ævitar prÞl¡*ern¡$ de tå*tt dÊ dådçrg r,È€Õmendemils É¡(tríri, ¿ ce,ja ioêe

cs dades dæ úütirfisB 34 her¡s
Þ tü{îi* i¡trqi¡lx,(1 rfirJ tl*dcg t*r$ È¡r{} }b¡}iri!(1 {?r1ìdt}

s ¡t ffiì!,ín {*Ìr¡rirurå urÛlr t¡:ne¡ä* sr*urs EËfü qu* d{* ìrlefii\,s$ *ll} (*íl{Jv$
r*i{ffi lri}ntr{drid#å riì¡ SËãp

': 13 f]fi?t,ñ1tr&û ** *rEuãvn d* d.ä##ä, pËr{rtr* c¡t*r ¡ïr f*rdqrþ d!, ürq*ivç}å,,Jtl r*xt(r¡
e!çFl Dr¡ {$v, r,rr v¡ð ,4ÿl {fV':h Sr:rïr{fl" +erviçrlr¡rr[r]

* * r$ó!ãd* pr*ferl*n É *nvlas a*m arqruirr* d* dadrss ¡r*f-x r*jrår ftÌInq4 ir{:
d*¡d**

ff d:* ðfquùr{àr d* dadçg dEça¡* 56f ÿ¡}cÞÀirJ$* 4iJånd¡} fr*'''*lt¡r{j¿rl *â êd}ûåe *FFF

* tniùrumaç$r: çør,espaciala atuãt$ {Ël$l p*r* x rede;:
* Mrlldararqui:lçs dns çafiiladas üf.g; Âreår {lin-,itÊs {r4 m&Çå¡, Ailh*s,

mdi{Í(¡1*# e !úÞÉL¡}á.-q

{3 ltëitp*.s rTrSfrT{¡

xrr"hía ..1" '{.1;. . ì
Bri

srtAöcâËÀ
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{ J
Prefçitura ds
üoHscåËå

Serviço Autônomo de
Agua e Esgoto

:'.tt.., 
,t,

4" VigåneTrr t{n p*rlrtr:

* 1ã trt{t3úr

å- VålÕr*i t róâd4&f dê F¡BüËrl(i$tc

' Fam*¡r¿lcrop!$o,t¿,g}rs{tpßq õ;S{ {p {ËS
fslYf*å¿ /åtdt& f$ç{niFÉåtå#f e$$$ñôùl&t}¡ * n¡I*¡r*rd drf$
It$üfi,ff t * pcarmrr.rto pcdå¡ô sÊr rç#¡rdé qÊd* s¡¡d* ât d¡**
¿rtrr*al prædl d* rc{rfdrfa¡"

*tèlt('öNåtnårÉ*,

$sil'l*nàrr*-h
S*Ëiil*þr üÕñütt¡¡i ST.Iì,S

+å3rf äi6år:fït
t¡strrtu-rårrr¡trs¡P*Atk|,tam

&rî.(ÈcAËÀ
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